
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
  
 
PARECER Nº. 054/2015 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 050/2015 
RELATOR: Verª. Teresinha Erthal Gattermann 
 
RELATÓRIO:  Autoriza a realização de Convênios de Cooperação com o Estado do 
Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul, a celebração de Contrato de Programa com a CORSAN e 
dá outras providências. 
 

RELATÓRIO:  O Projeto de Lei visa autorizar o Município de Selbach a celebrar 
convênio de cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, através da celebração do 
contrato de programa com a CORSAN, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 
06.04.2005, Decreto nº 6.017/2007 e Lei Federal nº 11.445/2007, delegando a prestação 
de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, compreendendo 
a execução de obras de infraestrutura e atividades afins, ficando ainda autorizado a firma 
convênio com vistas a delegar à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS a regulação dos serviços públicos delegados de 
abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário. 
 
 
PARECER DA COMISSÃO:  
 
           A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, REUNIDA EM 27 DE JULHO DE 
2015, OPINOU POR UNANIMIDADE PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
N° 050/2015. 
 
                         Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Ester Adriana 
Luthemeier Wendling, João Aroni Dos Santos Oliveira e Teresinha Erthal Gattermann. 
 
 
                     SALA DAS COMISSÕES, 27 de julho de 2015. 
 
 

__________________________________________ 
ESTER ADRIANA LUTHEMEIR WENDLING 

PRESIDENTE 
 
 

__________________________________________ 
TERESINHA ERTHAL GATTERMANN 

RELATORA 


